
   
 

   
 

 

 
COMUNICADO 

 

Comunicamos que, na data de hoje (19/04), foram publicados no Diário da Justiça 

Eletrônico os seguintes atos: Aviso TJ nº 24/ 2021 e Aviso TJ nº 25/ 2021 . 

 

No primeiro, o presidente do TJRJ, desembargador Henrique Carlos de Andrade 

Figueira,  avisa aos Senhores Magistrados do Egrégio Órgão Especial, das Câmaras 

Cíveis, dos Juízos com competência em matéria fazendária e cível, bem como aos 

demais interessados que, nos termos do art. 980, § único do CPC, foi prorrogado o 

prazo de suspensão dos feitos que tramitem, no âmbito Estadual, em qualquer juízo e 

grau de jurisdição, que versem sobre esgotamento sanitário na Comunidade do Anil, 

conforme estabelecido no acórdão proferido pelos Excelentíssimos 

Desembargadores da E. Seção Cível deste Tribunal nos autos do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas nº 0061204-79.2019.8.19.0000 . 

 

No segundo Ato, o presidente da Corte comunica que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº. 5.481, “julgou procedente o pedido formulado para declarar a 

inconstitucionalidade das Leis nºs 7.183, de 29 de dezembro de 2015, e 4.117, de 27 de junho de 2003, do 

Estado do Rio de Janeiro, e modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade das citadas leis, 

estabelecendo que a decisão produza efeitos ex nunc a partir da publicação da ata de julgamento do mérito, 

ficando ressalvadas:  

- (i) as hipóteses em que o contribuinte não recolheu o ICMS;  
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- (ii) os créditos tributários atinentes à controvérsia e que foram objeto de processo administrativo, concluído ou 

não, até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito, e 

- (iii) as ações judiciais atinentes à controvérsia e pendentes de conclusão, até a véspera da publicação da ata 

de julgamento do mérito.”; entendendo, por fim, que, em todos esses casos, dever-se-á observar o 

entendimento daquela E. Corte, bem como os prazos decadenciais e prescricionais, tudo nos termos do voto do 

Relator.  

 

Fonte: DJERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute aplicação do limite de 30% para desconto de empréstimo em conta de 

salário 

 

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai definir 

a "aplicabilidade ou não da limitação de 30% prevista na Lei 10.820/2003 (artigo 1º, parágrafo 1º) para os 

contratos de empréstimos bancários livremente pactuados, nos quais haja previsão de desconto em conta-

corrente, ainda que usada para o recebimento de salário". 

 

Os Recursos Especiais 1.863.973, 1.872.441 e 1.877.113, de relatoria do ministro Marco Aurélio Bellizze, foram 

selecionados como representativos da controvérsia, cadastrada como Tema 1.085. 

 

A fim de evitar decisões divergentes nos tribunais de origem, o colegiado determinou a suspensão do trâmite de 

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território 

nacional (artigo 1.037, II, do Código de Processo Civil). 

 

Força vinculativa 

 

O ministro Marco Aurélio Bellizze lembrou que a Segunda Seção – no julgamento do REsp 1.555.722, que 

ensejou o cancelamento da Súmula 603 – adotou o posicionamento de ser lícito o desconto em conta-corrente 

bancária comum, ainda que usada para recebimento de salário, das prestações de contrato de empréstimo 

bancário livremente pactuado, não se aplicando a limitação contida na Lei 10.820/2003. 

 

Segundo o ministro, a Comissão Gestora de Precedentes do STJ destacou a repetitividade da matéria: há 497 

decisões monocráticas na base de pesquisa jurisprudencial sobre o tema. 



   
 

   
 

 

"Tendo em conta, ainda, a multiplicidade de recursos especiais versando sobre essa mesma questão jurídica, 

aliada ao fato de que o julgamento submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos pode evitar decisões 

divergentes nas instâncias inferiores e o envio desnecessário de recursos especiais e agravos a esta Corte 

Superior, entendo adequada a afetação do presente recurso especial como representativo de controvérsia", 

declarou. 

 

O relator reconheceu que a oscilação da jurisprudência, em momento anterior ao julgado da Segunda Seção, 

ainda é refletida em julgamentos proferidos pelas instâncias ordinárias, os quais acabam por se distanciar do 

atual e pacífico posicionamento do STJ, o que indica a necessidade da afetação do tema, "a fim de se fixar uma 

tese jurídica com força vinculativa, sob o signo da isonomia e da segurança jurídica". 

 

Recursos repetitivos 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 

mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 

encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Decreto Municipal nº 48.762, de 16 de abril de 2021 - Dispõe sobre os parâmetros de integridade e 

transparência na priorização e elegibilidade para a imunização contra a COVID-19 em âmbito municipal, e dá 

outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19042021-Repetitivo-discute-aplicacao-do-limite-de-30--para-desconto-de-emprestimo-em-conta-de-salario.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4918/#e:4918


   
 

   
 

Ministra Cármen Lúcia prorroga prazo para Paraíba prestar contas de recursos recebidos 

pela Lei Aldir Blanc 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), prorrogou o prazo de entrega dos relatórios 

sobre recursos recebidos pelo Estado da Paraíba por meio da Lei Aldir Blanc (14.017/2020), que trata de auxílio 

para o setor cultural durante a pandemia de Covid-19. Assim como em outras liminares que a ministra tem 

proferido sobre a matéria, a União fica impedida de aplicar sanções à unidade da federação, e o prazo fica 

adiado até o julgamento do mérito do caso. 

 

Nos autos da Ação Cível Originária (ACO) 3501, o estado relatou que a demora do governo federal em 

formalizar a alteração legal que permita a prorrogação do prazo para prestação de contas dos R$ 36,1 milhões 

destinados à Paraíba representa sério risco para a completa execução do programa e para a governabilidade, 

já que o estado pode se ver impedido de formalizar operações de crédito, além de sofrer outras restrições e 

penalidades. 

 

Para Cármen Lúcia, o perigo de dano está evidenciado na possibilidade de a União aplicar sanções à 

Paraíba,com impacto também para os profissionais da cultura, pelo descumprimento do prazo para 

apresentação do relatórios ao Ministério do Turismo. A ministra já proferiu decisões similares para os estados 

do Pará, Maranhão, Ceará, Bahia, Acre, Pernambuco, Rio Grande do Sul e Sergipe. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0139294-64.2020.8.19.0001 

Relatora: Desª. Cintia Santarém Cardinali  

j. 24/03/2021   p. 06/04/2021 

 

Apelação Cível. Relação de consumo. Plano de Saúde. Ação de Obrigação de Fazer cumulada com 

Indenizatória. Negativa da seguradora ré em custear transplante de fígado com doador vivo. Sentença que 

julgou parcialmente procedentes os pedidos, confirmando a tutela anteriormente concedida, para condenar a ré 

a autorizar e a custear o transplante de fígado, incluindo todos os meios, procedimentos, materiais e exames 

necessários ao procedimento cirúrgico, além do pagamento das quantias de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos 

reais), a título de dano material, e R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais. Apelação do réu 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464333&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202100111179


   
 

   
 

pleiteando a total improcedência do pedido autoral ou, subsidiariamente, a minoração dos danos morais. 

Recurso que não merece prosperar.  

Prova contundente nos autos de que a autora, falecida no curso do processo e sucedida por seu esposo e 

filhos, era portadora de cirrose hepática - CHILD C, carcinoma hepatocelular, tendo seus médicos indicado 

transplante hepático com doador vivo, em caráter de urgência, como única modalidade de tratamento definitivo 

para reversão de seu grave estado clínico. Apelante que contratou com a seguradora a cobertura da patologia 

em cotejo, não podendo esta deixar de cobrir todo e qualquer tratamento existente para sua cura. Obrigação 

contratual da operadora de plano de saúde (Súmula 340 do TJERJ). Resoluções da ANS que não se 

sobrepõem às normas contidas no CDC (Lei nº 8.078/90), tampouco às normas constitucionais, que garantem o 

direito à vida e à saúde. Rol de procedimentos da ANS que é meramente exemplificativo. Conduta da ré que se 

mostrou desarrazoada e abusiva, de modo a comprometer o próprio tratamento. Ofensa ao princípio da boa-fé 

objetiva e equidade à cláusula contratual celebrada, excluindo a assistência à saúde da autora. Súmula nº 340 

do TJRJ. Caracterizada a conduta abusiva da ré, evidenciando a falha na prestação do serviço. Dever de 

indenizar, cabendo à ré reembolsar aos ora apelados as despesas havidas com o procedimento que não fora 

custeado. Contrato que prevê expressamente a cobertura do serviço de remoção em ambulância. Ofensa à 

dignidade da pessoa humana. Súmula 339 do TJRJ. Dever de reparação dos transtornos gerados ao 

consumidor. Verba compensatória arbitrada em R$6.000,00 (seis mil reais), que está aquém dos valores 

fixados por este tribunal em casos análogos, não merecendo minoração. Precedentes. Direito à indenização por 

danos morais que se transmite aos sucessores, com o falecimento da autora. Súmula 642 do STJ, manutenção 

da sentença que se impõe. 

Desprovimento do recurso. Majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação, por força do disposto no art. 85, §11 do CPC/2015. 

 

Íntegra da decisão 
 

Fonte: EJURS 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Lei Estadual nº 9.245, de 16 de abril de 2021 - Dispõe sobre o monitoramento eletrônico do agressor 

por violência doméstica e familiar contra a mulher, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.573, de 16 de abril de 2021 - Altera o anexo I do Decreto 46.619 de 02 de abril 

de 2019, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041945BF19D68BF6CB987AA693FA8CA3C2C50E36152746&USER=
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFRCU1JWSnJTa05PVlZGMFVtcFZlRTU1TURCTlJHeEdURlZHUmsxRVNYUlJlbU40VGtSa1IxSlZTa1pTVkUwMFRWUlplRTlFWnpGTmVsRTFUVkU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFRCU1JWSnJTa05PVlZGMFVtcFZlRTU1TURCTlJHeEdURlZHUmsxRVNYUlJlbU40VGtSa1IxSlZTa1pTVkUwMFRWUlplRTlFWnpGTmVsRTFUVkU5UFE9PQ==


   
 

   
 

Lei Federal nº 14.138, de 16.4.2021 - Acrescenta § 2º ao art. 2º-A da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 

1992, para permitir, em sede de ação de investigação de paternidade, a realização do exame de pareamento do 

código genético (DNA) em parentes do suposto pai, nos casos em que especifica. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Caso Witzel: ministro do STF nega pedido de governador afastado  

 

Ação de investidores contra incorporadora de resort em Búzios será retomada 

 

Decisão reduz tempo de concessão para serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário 

 
Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Terceira Turma afasta multa e honorários sobre crédito que recuperanda não podia quitar 

voluntariamente 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o crédito sujeito ao processo de recuperação 

judicial, decorrente de ação que demandava quantia ilíquida, não pode ser acrescido da multa e dos honorários 

advocatícios previstos para a hipótese de recusa ao cumprimento voluntário de sentença (artigo 523, parágrafo 

1º, do Código de Processo Civil de 2015). 

 

O caso analisado diz respeito a ação declaratória de inexistência de débito com pedido de indenização, em fase 

de cumprimento de sentença, ajuizada por uma consumidora contra operadora de telefonia em recuperação 

judicial. A empresa foi condenada por ter incluído indevidamente o nome da consumidora em cadastro restritivo 

de crédito. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) reconheceu a sujeição do crédito da consumidora aos 

efeitos da recuperação, mas determinou que o valor fosse acrescido da multa e dos honorários previstos no 

artigo 523, parágrafo 1º, do CPC. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14138.htm&data=04%7C01%7C%7Ce192f99f142b4b9a99fc08d90327d028%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637544291819639749%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=RctI13q6Q0cgrRAMJpd5AlyhYGbF6fG%2BgXOa3n7UJ7w%3D&reserved=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8034985
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8031608
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8030491
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8030491


   
 

   
 

 

No recurso ao STJ, a operadora de telefonia alegou que a conclusão do TJRS viola o princípio da igualdade 

entre os credores. 

 

Habilitação do crédito 

 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, "o fato gerador do crédito em discussão é anterior ao pedido de 

recuperação, de modo que não há dúvidas acerca de sua sujeição aos efeitos do processo de soerguimento". 

 

No entanto – observou a magistrada –, em se tratando de crédito decorrente de ação na qual se demanda 

quantia ilíquida, o artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei 11.101/2005 determina que a ação de conhecimento prossiga 

no juízo original até a definição do valor do crédito, quando então deverá ser habilitado no quadro geral de 

credores, ficando impedido a partir daí o andamento da execução singular. 

 

Além disso, a relatora destacou que, conforme o artigo 59, caput, da Lei 11.101/2005, o plano de recuperação 

implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e o pagamento das dívidas da recuperanda deve respeitar 

as condições pactuadas, sempre com respeito à igualdade de tratamento entre os credores de cada classe. 

 

Obrigação inexigível 

 

Para Nancy Andrighi, diante de tais circunstâncias, a fase de cumprimento da sentença nem poderia ter sido 

iniciada, pois a liquidação do crédito só ocorreria depois de devidamente habilitado e de acordo com as 

disposições do plano de recuperação. 

 

Assim – concluiu a ministra –, não se pode considerar que houve recusa voluntária ao pagamento, que seria a 

causa de aplicação da multa e dos honorários previstos no parágrafo 1º do artigo 523 do CPC, "uma vez que o 

adimplemento da quantia reconhecida em juízo, por decorrência direta da sistemática prevista na Lei 

11.101/2005, não constituía obrigação passível de ser exigida da recuperanda". 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, a relatora acrescentou que, estando em curso processo recuperacional, 

a livre disposição, pela devedora, de seu acervo patrimonial para pagamento de créditos individuais sujeitos ao 

plano de soerguimento violaria o princípio segundo o qual os credores devem ser tratados em condições de 

igualdade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de acesso da defesa a dados da investigação leva Sexta Turma a anular ação contra 

ex-prefeito 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19042021-Terceira-Turma-afasta-multa-e-honorarios-sobre-credito-que-recuperanda-nao-podia-quitar-voluntariamente.aspx


   
 

   
 

Por entender que a falta de acesso à íntegra das informações colhidas na investigação configura cerceamento 

de defesa, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso em habeas corpus 

para anular, desde o recebimento da denúncia, o processo criminal que envolve o ex-prefeito de São Gonçalo 

(RJ) Neilton Mulim da Costa, resultado da Operação Apagão. 

 

Com a decisão, tomada por unanimidade, o colegiado determinou a abertura de novo prazo para apresentação 

de resposta à acusação e permitiu à defesa do ex-prefeito consultar previamente todos os documentos e 

objetos apreendidos no cumprimento dos mandados de busca e apreensão expedidos na ação penal. 

 

A Operação Apagão investigou crimes de responsabilidade e de fraude à licitação com o possível envolvimento 

de agentes políticos, servidores e empresários responsáveis pelos serviços de manutenção de iluminação 

pública em São Gonçalo. 

 

Laudo do MP 

 

recurso, a defesa sustentou a ocorrência de diversas nulidades no trâmite processual, como a sonegação de 

provas apreendidas na deflagração da operação. Alegou ainda que o Ministério Público do Rio de Janeiro, após 

oferecer a denúncia, instaurou procedimento paralelo de investigação para instruir a ação penal. 

 

Segundo o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, quando é autorizada a realização de busca e apreensão, 

deve ser assegurado à defesa do acusado o acesso à íntegra dos dados obtidos – o que não ocorreu no caso. 

 

O magistrado destacou que, embora a diligência tenha sido anterior ao recebimento da denúncia, com 

apresentação de relatório pela autoridade policial, posteriormente foi feito outro relatório pelo Ministério Público, 

com conteúdo diverso. 

 

"Boa parte do conteúdo que foi analisado em razão da busca e apreensão só foi levada a conhecimento do 

juízo natural da causa e da defesa dos acusados muito depois de iniciada a instrução processual, visto que a 

primeira audiência ocorreu quase nove meses antes da juntada aos autos do laudo pericial confeccionado pela 

área técnica do Ministério Público estadual", acrescentou. 

 

Dados para a defesa 

 

Para Schietti, embora as instâncias ordinárias tenham considerado que todos os elementos das mídias 

eletrônicas apreendidas foram inseridos nos relatórios da polícia e do Ministério Público e juntados à ação 

penal, ficou comprovado que não se concedeu aos advogados do ex-prefeito a possibilidade de analisarem a 

totalidade do conteúdo dos materiais apreendidos, para a verificação da eventual existência de outros dados 

que pudessem ter importância para a tese de defesa. 

 



   
 

   
 

"O comportamento do titular da ação penal, com o respaldo judicial, de privar a defesa do acesso à 

integralidade dos elementos probatórios, compromete a idoneidade do processo – como espaço civilizado, ético 

e paritário de solução de uma controvérsia penal – e afeta, significativamente, a capacidade defensiva de, no 

momento oportuno, refutar a acusação e produzir contraprova", observou. 

 

Segundo o ministro, o Ministério Público não pode escolher, em meio ao material que embasa a acusação, 

aquilo que será disponibilizado para o réu, "como se a ele pertencesse a prova". 

 

Interesse comum 

 

"As fontes e o resultado da prova são de interesse comum de ambas as partes e do juiz (princípio da comunhão 

da prova). A prova não se forma para a satisfação dos interesses de uma das partes, sobretudo daquela que 

acusa. Se esta obtém, via mandado judicial, uma diversidade de documentos e materiais supostamente 

contrários ao interesse do acusado, não lhe é lícito o comportamento de privar este último do acesso a todo 

esse material, até para que se certifique de que nada há nele que possa auxiliar sua defesa", afirmou. 

 

A jurisprudência do STJ, de acordo com o ministro, não aceita a declaração de nulidade de ato processual se a 

irregularidade não foi suscitada em prazo oportuno e não houve prova de efetivo prejuízo para a parte (artigo 

563 do Código de Processo Penal). 

 

No caso, porém, Schietti observou ter ficado demonstrado que a defesa, desde o início da ação, postulou o 

acesso a todo o material apreendido, o que permite a anulação do processo desde o ato de recebimento da 

denúncia. Em tais circunstâncias – acrescentou –, o prejuízo à defesa é inerente ao próprio vício constatado no 

processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 
 

Fazendo Justiça seleciona projetos para censo inédito de esporte e leitura em espaços de 

privação de liberdade 

 

Propriedade Industrial no Judiciário ganha força com acordo inédito 

 

Justiça 4.0: Pesquisa vai avaliar fluxo processual em Juizados Especiais Federais 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19042021-Falta-de-acesso-da-defesa-a-dados-da-investigacao-leva-Sexta-Turma-a-anular-acao-contra-ex-prefeito.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-pnud-promovem-selecao-para-censo-inedito-de-projetos-de-esporte-e-leitura-em-espacos-de-privacao-de-liberdade/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-pnud-promovem-selecao-para-censo-inedito-de-projetos-de-esporte-e-leitura-em-espacos-de-privacao-de-liberdade/
https://www.cnj.jus.br/propriedade-industrial-no-judiciario-ganha-forca-com-acordo-inedito/
https://www.cnj.jus.br/justica-4-0-pesquisa-vai-avaliar-fluxo-processual-em-juizados-especiais-federais/


   
 

   
 

 

CNJ pede esclarecimentos sobre caso de homem preso por 15 anos sem processo criminal 

no Ceará 

 

Fux lança aplicativo para apoio a pessoas egressas do sistema prisional 

 

Fonte:CNJ  
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(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/cnj-pede-esclarecimentos-sobre-caso-de-homem-preso-por-15-anos-no-ceara-sem-processo-criminal/
https://www.cnj.jus.br/cnj-pede-esclarecimentos-sobre-caso-de-homem-preso-por-15-anos-no-ceara-sem-processo-criminal/
https://www.cnj.jus.br/ministro-fux-lanca-aplicativo-para-apoio-a-pessoas-egressas-do-sistema-prisional/
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